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(Processo nO 001986/03-1 SEEP)

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 00112007

Que entre si celebram, de um lado, a
Secretaria Especial de Editoração e
Publicações do SENADO FEDERAL e,
do outro, a Companhia Brasileira de
Meios de Pagamento para prestação de
serviços de captura, transmissão,
processamento e liquidação de
transações com cartOes de crédito I
débito, nas vendas das publicações
realizadas no estande do Senado
Federal em Feiras elou Blenais e na
Subsecretaria de Edições Técnicas

o SENADO FEDERAL, através de sua Secretaria Especial de Editoração e
Publicações, doravante denominada SEEP ou CONTRATANTE, com sede na
Praça dos Três Poderes via N2 S/N, em Brasllia-DF, CNPJ nO 00.530.279/0005-49,
neste ato representado pelo seu Diretor-Executivo. JULIO WERNER PEDROSA e a
Companhia Brasileira de Meios de Pagamento ,com sede AI Grajau 219,
Alphaville Industrial, na cidade de Barueri - SP, inscrita no CNPJ nO.
01.027.058/0001-91, daqui em diante designada CONTRATADA, neste ato
representada por seu Diretor Executivo Comercial EDUARDO CAMPOZANA
GOUVEIA, CPF: 398.091.104-72 e por seu Diretor Executivo de Finanças e
Administração VITOR JOSÉ FABlANO, CPF: 071.000.528-82 de acordo com seus
atos constitutivos, resolvem celebrar o presente tenno de credenciamento, nO
001/2007 do Processo nO 1986/03-1, e sujeitando-se as partes às disposições da
lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e dos Atos nOs. 24/98, 29/03 e 21/ da
Comissao Diretora do SENADO, e das cláusulas seguintes:
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Constitui o objeto do presente TERMO o credenciamento da SeEP para integrar o /
SISTEMA ( VISANET ), usufruindo dos respectivos SERViÇOS.

PARÃGRAFO PRIMEIRO - Administração e garantia do repasse à SEEP, do
VALOR LíqUIDO das TRANSAÇÕES, desde que obedecidas as disposições do
presente TERMO;

PARÁGRAFO SeGUNDO - Promoção e divulgação dos PRODUTOS, mediante
sinalização especifica, definida pela CONTRATACÁ, colocada em locais visfveis
ao público e previamente autorizada pela SEEP.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecimento de TERMINAIS POS, possibilitando a
captura eletrônica das TRAN?AÇÔES.

PARÁGRAFO QUARTO - Serviços integrados de captura, transmissão,
processamento e liquidação de TRANSAÇÕES efetuadas com Cartão de
Crédito/Débito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESP
CONTRATADA

NSABILlDADES DA /
<':<>c'O ) .

São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste contraio ou
decorrentes da natureza do ajuste:

I - manter durante a execução deste contrato as condições que ensejaram sua
contratação;

11 - apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, sempre que houver alteração.

11I - Além dos encargos de ordem legal e dos demais assumidos em outras
clausulas e documentos integrantes deste TERMO e seus anexos, e sem
alteração dos preços estipulados, obriga-se ainda, a CONTRATADA a:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Executar os serviços com estrita obediência as
clausulas e disposições deste TERMO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Manter durante a vigência deste TERMO toda a
cond;ções de credendamento. quaUficação e Re9ular;dade[k:a e F;S"0



POOER U:G ISLATIYO
SENADO fEOERAL
SECRETARI \ r.sPECI,\L OI: .:DlTOA.\ÇÁO I: PlTBLlCl'ÇOES

3

PARÁGRAFO TERCEIRO - A não apresentação, sem justa causa, de algum
documento, de obrigação da CONTRATADA, na data aprazada, não desobriga
esta do fiei cumprimento e nem a desonera de qualquer obrigação.

PARÁGRAFO QUARTO - Fazer e manter atualizada, junto aos Órgãos
competentes, as inscrições/registros porventura necessários à prestação de
serviços objeto do presente TERMO, bem assim a contratar com a Administração
Pública.

PARÁGRAFO QUINTO - Para possibilitar a realização das TRANSAÇÓES, a
CONTRATADA deverá fornecer à SEEP, sempre que julgar necessário ou em
atendimento à solicitação, de material de promoção e de sinalização de uso
obrigatório da SEEP, bem como bobinas para os TERMINAIS POS de
propriedade da CONTRATADA, para possibilitar a realização das TRANSAÇÓES.

PARÁGRAFO SEXTO - Efetuar a manutenção dos TERMINAIS POS, sem ônus
adicional para a SEEP.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Prestar assistência técnJca de foona prioritária no local
de instalação dos TERMINAIS POSo

PARÁGRAFO OITAVO - Nos casos em que os reparos elou consertos não
possam ser realizados nas dependências da SEEP elou Feiras elou Bienais os
TERMINAIS POS com defeito deverao ser retirados e na mesma ocasião
substituldos por outro similar, que ali permanecera até o retomo do TERMINAL
POS consertado.

PARÁGRAFO NONO - Os TERMINAIS .POS instalados pela CONTRATADA
estarão preparados para efetuar TRANSAÇÕES com cartÕ8S das bandeiras, (Visa
9 VissE/elTon)

PARÁGRAFO DÉCIMO - Pelo pagamento dos encargos e tributos incidentes
sobre os serviços objeto deste TERMO.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. - A CONTRATADA obriga-se a prestar um
treinamento, na forma e condições acordadas entre as PARTES, sem ônus, aos
empregados da SEEP responsáveis pela operação dos TERMINAIS POSo

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Efetuar à SEEP os repasses nas condições
estabelecidas neste TERMO.

PARÂGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Proceder, por sua conta, a retirada dos
materiais e equipamentos de sua propriedade, da área que lhe for designada pe
SEEP, após o encerramento ou rescisão deste TERMO, ou»ando do té
das Feiras elou Bienais, quando for o caso. tf:-- LJ
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A CONTRATADA ê vedado prestar
infonnaç6es a terceiros sobre a natureza ou andamento dos serviços, objeto do
presente TERMO, ou divulgá-los através da imprensa escrita, falada, televisada
elou outro meio qualquer de divulgação publica.

/, )
cLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA SEEP

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Em nenhuma hipótese poderá a
CONTRATADA veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente
contrato._

PARÃGRAFO PRIMEIRO - A SEEP obriga-se a observar os seguintes
procedimentos na aceitação do cartão, nas TRANSAÇÕES realizadas na
presença do PORTADOR:

PARÁGRAFO SEGUNDO - Verificar se o CARTÃO nao está vencido, adulterado,
danifICado, emendado ou sem assinatura, retendo-o e remetendo-o á
CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Certifica-se, antes da aceitação do cartão, de que o
mesmo esteja sendo usado dentro do prazo de validade impresso no seu anverso.

PARÁGRAFO QUARTO - Conferir, no ato da TRANSAÇÃO, a assinatura do
PORTADOR lançada no COMPROVANTE DE VENDAS com a assinatura
constante do CARTÃO, e, em caso de duvidas, acionar a Central de Atendimento
do SISTEMA CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Utilizar os TERMINAIS POS para realizar
TRANSAÇÚES regulares, segundo as normas e condições deste TERMO.

PARÁGRAFO SEXTO - Manter a via origfnal (via da SEEP) de cada
COMPROVANTE DE VENDAS á disposição da CONTRATADA pelo prazo de 18
(dezoito) meses, a contar da data da respectiva emissão, e enviar á
CONTRATADA a via original do COMPROVANTE DE VENDAS, no prazo
máximo de até 10 (dez) dias da data do recebimento da respectiva solicitação,
fICando desde já ciente a SEEP que os COMPROVANTES DE VENDAS nâo
entregues no prazo aqui estabelecido serão considerados irregulares.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Responzabilizar-se por solucionar, diretamente com os
PORTADORES, toda e qualquer controvérsia sobre a qualidade, quantidade,
funcionamento, garantias, defeitos elou avarias dos bens elou serviços objeto d
TRANSAÇÕES, inclusive em caso de devolução por desistência, exoneran o,
desde já, a CONTRATADA e o EMISSOR de quaisquer r~nsabilidadit is

em relação aos falos me,nckmados nesle item. r, vu\~

I
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PARÁGRAFO OITAVO - Manter, conservar e guardar todas as informações,
materiais ou equipamentos operacionais que lhe sejam entregues em decorrência
do presente TERMO em local absolutamente seguro e impossibilitando o acesso
de terceiros.

PARÁGRAFO NONO - Arcar com os custos e despesas com funcionamento dos
TERMINAIS POS, relativos à comunicação e energia elétrica.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Obriga-se, em qualquer hipótese de término ou rescisâo
deste TERMO, a nâo mais utilizar, sob qualquer pretexto ou justifICativa, as
marcas elou TERMINAIS POS, equipamentos, software e materiais cedidos pela
CONTRATADA, responsabilizando-se pela devoluçflo dos mesmos à
CONTRATADA ou a terceiros por ela designado.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Obriga-se a manter a confidencialidade das
informações fornecidas ou obtidas junto à CONTRATADA ou aos PORTADORES,
sejam estas classificadas como informações confidenciais ou não, abrangendo
inclusive informações cadastrais, técnicas e especifICações de PRODUTOS, que
do de propriedade êxclusiva da CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - E proibido à SEEP:

I - Aceitar CARTÕES em TRANSAÇÕES flCtrcias ou simuladas;

11- Aceitar TRANSAÇÃO com CARTÃO com prazo de validade vencido;

111 - Fornecer ou restituir ao PORTADOR, sob qualquer motivo, quantias em
dinheiro (moeda nacional ou estrangeira, cheque, ordens de pagamento ou Ululo
de crêdito delas representativo) em troca da emissâo de COMPROVANTE DE
VENDA;

o

u
IV - Remover os TERMINAIS POS para outro local. sem autorização por e
da CONTRATADA;

V - o inciso anterior, nâo se aplicada ao TERMINAL POS GPRS.
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cLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deduzirá dos valores devidos a
SEEP:

I - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - 3,2%( Três ponto dois por cento) sobre o
VALOR BRUTO das TRANSAÇOES com CARTÃO DE CRÉDITO;

11 • TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - 2,4%( Dois ponto quatro por cento) sobre o
VALOR BRUTO das TRANSAÇOES com CARTÃO DE DÉBITO;

11I - Locação de (01) um TERMINAL POS - R$ 84,00 (Oitenta e quatro reais)
mensais, instalado na Subsecretaria de Edições Técnicas.

IV - Locação de (03) Três Terminais GPRS - R$ 405.00 (Quatrocentos e cinco
reais );

V - Tarifa de Afiliação R$ 50,00 ( CinqOenta reais ), valor único cobrado à titulo
de cadastramento da SEEP junto ao Sistema da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quaisquer encargos incidentes sobre o objeto deste
TERMO, inclusive os sociais. previdenciários e tributários. são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete o devido recolhimento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA efetuará o repasse dos valores
devidos a SEEP da seguinte forma:

1- Cartão de débito: prazo para repasse 0+1;

11- Cartão de Crédito: prazo para repasse 30 (trinla) dias corridos.

PARÁGRAFO QUARTO - A contagem do prazo considerará as seguintes
condições: .

I - TRANSAÇÕES eletrônicas (on line): o prazo será contado a partir da dala da
captura e confirmação da referida TRANSAÇÃO;

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA fará o repasse do VALOR LIQUIDO
das TRANSAÇÕES, mediante crédito do respectivo valor no DOMiciLIO
BANCÁRIO indicado pela SEEP. na forma e prazos conforme estabelecido nesta
clàusula.

PARÁGRAFO SEXTO - Se a data prevista para o crédito do valor devido â SEEP
recair em feriado ou dia considerado não útil na praça de compensa • o

?
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DOMiCíLIO BANCÁRIO da SEEP, o pagamento será realizado no primeiro dia útil
subseqüente. .

PARÁGRAFO SÉTIMO Nas TRANSAÇÕES efetuadas com CARTÕes de
débito, também nos casos"em que a data prevista para o crédito do valor devido â
SeEP recair em feriado ou dia considerado não útil na praça onde a
CONTRATADA realiza o processamento do pagaménto, este será realizado no
primeiro dia útil subseqüente.

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores devidos à SeEP deverão ser repassados,
nos prazos estipulados nos parágrafos terceiro, sexto e sétimo ao seguinte
DOMICíL.IO BANCÁRIO: Banco do Brasil, Agência 2636-0, para crédito na conta
corrente nO 333.100-8 da FUNSEEP.

PARÁGRAFO NONO - O crédito na conta corrente da SEEP em datas
posteriores às previstas nesta cláusula, implicará o ressarcimento à SEEP, por
parte da CONTRATADA, de juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração e
atualização monetária pelo fator de acumulação do Fundo de Investimento Extra­
Mercado, aplicada sobre os valores não creditados nas datas pactuadas ou
creditados a menor, calculadas até a data da efetivação do crédito.

PARÁGRAFO DECIMO - Se o PORTADOR não reconhecer ou discordar do valor
da TRANSAÇÃO, a CONTRATADA poderá, a seu exclusivo critério e mediante
aviso prévio à SEEP, cancelar a TRANSAÇÃO e deixar de realizar o pagamento
do respectivo valor ou, caso já o tenha feito, poderá compensá-lo com o valor de
quaisquer outros pagamentos futuros. .

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - No caso de impossibiliélade de
compensação de valores estornado por falta de crédito da SEEP, os
ressarcimentos serão realizados mediante solicitação formal da CONTRATADA e
deverão ser feitos em até 1S (quinze) dias a contar da solicitação, com a
atualização monetária estipulada no parágrafo décimo quinto.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A TRANSAÇÃO, mesmo após a obtenção
pela SEEP do CÓDIGO DE AUTORIZAÇÃO, poderá ser cancelada, a qualquer
tempo, pela CONTRATADA ou pela SEEP: (I) se for constatada a ocorrência de
irregularidades ou fraudes; (I1) se verificado o não cumprimento, peta SEEP, das
condições deste TERMO e das disposições contidas nos MANUAIS
OPERACIONAIS; (III) se a TRANSAÇÃO não for comprovada, caso solicitado
pela CONTRATADA o envio, no prazo de até 10 (dez) dias da data do
recebimento da respectiva solicitação, do COMPROVANTE DE VENDAS; (IV) se
os COMPROVANTES DE VENDAS estiverem rasurados, adulterados, danificados
ou os respectivos campos incorretamente preenchidos; (V) se cui r de
COMPROVANTE DE VENDAS duplicado, falsificado ou cop~e OUI~
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A SEEP poderá solicitar o cancelamento da
TRANSAÇÃO, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da
realizaçao da TRANSAÇÃO, suportando a SEEP os õnus decorrentes de tal
solicitaçao, relativo á taxa de administração.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Se o pagamento da TRANSAÇÃO já tiver
sklo efetuado, total ou parcialmente, à SEEP deverá ressarcir à CONTRATADA,
na forma prevista neste TERMO, no parágrafo décimo terceiro.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A SEEP terá o prazo de 120 (cento e vinte)
dias, a contar da data prevista para o crédito a ser efetuado pela CONTRATADA
em seu DOMiCiLIO BANCÁRIO, para apontar qualquer eventual divergência em
relação a tais valores. Findo tal prazo, não caberâ qualquer outra reclamação por
parte da SEEP, ocorrendo a quitação automática e definitiva quanto aos referidos
repasses.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A CONTRATADA, deverá disponibilizar nos
locais das Feiras elou Bienais, as MAQUINETAS em funcionamento, para
utilização, no prazo máximo de ( 10 ) dias a partir da solicitação por escrito do
Gestor.

cLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

Os valores de Locação serao reajustados anualmente tendo como base o (Indice ./
Geral de Preços de Mercado - IGPM) r
I - As taxas de Administração são irreajustáveis.

cLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO DO TERMO

PARÁGRAFO SEGUNDO - Aplicar, multa(s) à CONTRATADA dando-I~e~ci cia

do alo, por escrito. ? V

. I

Caberá aos servidores Anna Maria de Lucena Rodrigues, matricula n.o 3853·5 e
Waldir Rodrigues Pereira, matricula n.o 3478-5, designados na forma do disposto
no Ato n.o 3170 de 2007 do Diretor-Geral, como gestores titular e substituto,
respectivamente, para agir e decidir em nome da SEEP, inclusive, para rejeitar os
serviços executados em desacordo com as disposições constantes deste TERMO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comunicar-se por escrito com a CONTRATADA,
salvo em situações de urgência ou emergência, sendo reservado à
CONTRATADA o direito de solicitar ao gestor, por escrito, a posterior confirmação
da comunicação verbal recebida.
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PARÁGRAFO TERCEIRO -Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante
ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa discordar da SEEP,

PARÁGRAFO QUARTO - No exerclcio de suas atribuições fica assegurado ao
gestor mediante prévia comunicação â CONTRATADA, o direito de acesso a
todos os elementos e informações relacionadas com os serviços julgados
necessârios e que sejam pertinentes.

PARÁGRAFO QUINTO - O gestor acompanhará a CONTRATADA, sempre que
este julgar necessário, a visitar suas instalações, diretamente ou através de
terceiros por ela designados, para verificar a sinalização existente, a regularidade
na realização das TRANSAÇÓES, o funcionamento dos TERMINAIS POS, bem
como verificar o consumo e o abastecimento de todo e qualquer material
operacional necessário à realização das TRANSAÇÓES.

cLÁUSULA OITAVA· DAS PENALIDADES

Pelo atraso injustifICado na execução deste contrato ou pela sua inexecu~o total
ou parcial, a CONTRATADA fICará sujeita às seguintes penalidades:

I • advertência;

11 - multa;

111 - suspensão temporária e de impedimento de contratar com o SENADO e seus
órgãos supervisionados por prazo de até 2 (dois) anos; e

IV • declaração de inidoneidade para termo de credenciamento com a
administração pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior à
CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades:

PARÁGRAFO SEGUNDO - O atraso injustifICado na execução deste Termo,
sujeitará a CONTRATADA à murta de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia,
sobre o montante repassado no mês anterior ao do atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Findo o prazo limite previsto no parágrafo anterior
sem adimplemento da obrigação, aplicar-se·â, cumulativamente, sobre o montante
repassado, multa de 10% (dez por cento),

PARÁGRAFO QUARTO - Multa de 10% (dez por cento) do montante reRa
no período de 12 meses deste TERMO, se rescindi-lo injustificadamente.V

. ?:
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PARÁGRAFO QUINTO - Além das multas previstas nos parágrafos anteriores,
podera ser aplicado, pela inexecução total ou parcial do presente Termo, multa
correspondente a até 10% (dez por cento) do valor médio mensal projetado para
os 06 (seis) meses.

PARÁGRAFO SEXTO - Responder por p~rdas e danos à SEEP. os quais serão
apurados em competente processo, levando·se em conta as circunstâncias que
tenJ"lam contribuldo para a ocorrência do fato.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA, notificada da multa Que lhe foi
aplicada, terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da notifICação, para
interpor recurso junto à SEEP.

PARÁGRAFO OITAVO - O valor da multa aplicada, após esgotado o prazo
recursal, poderâ ser cobrado através de competente processo judicial, com
acréscimos legais.

cLÁUSULA NONA· DA RESCISÃO /
A inexecução total ou parcial deste termo enseja a sua rescisão, conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da lei nO 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão deste termo poderá ser:

I • determinada por ato unilateral e escrito da SEEP, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei nO 8.666/93;

11 - amigável. por acordo· entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a SEEP; ou

11I • judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos de rescisao do presente termo deverão ser
formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

PARÁGRAFO QUARTO - O presente TERMO será rescindido, de pleno dir
mediante infração de quaisquer das suas condições e, em especial, s

CONTRATADA: p J
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IX - A subcontratação, ainda que parcial, dos serviços objeto deste TERMO
o prévio e expresso consentimento da SEEP; p \J

I - Transferir a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e10u obrigações aqui
ajustada;

11 - Deixar de prestar os serviços objeto deste TERMO;

111- Efetuar cobrança extra de taxas e preços à SEEP.

PARÁGRAFO QUINTO - A inexecução, total ou parcial deste TERMO dará
ensejo a sua rescisão "'prejudicada e acarretará as conseqOências
previstas neste TERMO M,:a"~i:sla~opertinente.

PARÁGRAFO SEXTO Sem prejulzo da aplicação de quais quer das prescrições
constantes do artigo 1 229 do Código Civil e as inseridas no artigo 78 da lei nO
8.666, constituem aind motivos para rescisão deste TERMO, pela SEEP:

I - A paralisação injustificada dos serviços ou a sua prestação com ineficiência;

11 - A cessão ou transferência ainda que parcial do presente TERMO;

111- O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços;

IV - A decretação de falência, recuperação judicial ou extrajudicial;

v - A dissolução da sociedade;

VI - A alteração societária que modifique a finalidade ou a estrutura da
CONTRATADA que, a juizo da SEEP, inviabilize ou prejudique a execução deste
TERMO;

VII - O protesto de tltulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão de
fundos, que caracterizem a insolvência..da CONTRATADA;

VIII - A prática de qualquer ato que vise fraudar ou burlar o fisco ou
órgão/entidade arrecadador/credor dos encargos sociais e trabalhistas ou de
tnbutos;
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x- Razões e interesse público;

XI - Ocorréncia de caso fortuito ou de força maior.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Constituem motivos para rescisão deste TERMO pela
CONTRATADA:

I - A suspensão dos serviços, por ordem escrita da SEEP, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação
da ordem interna ou guerra ou ainda por força de ato governamental;

11 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior.

PARÁGRAFO OITAVO - É facultado a qualquer uma das partes resilir o presente
Instrumento, sem quaiSQuer ônus mediante prévio e expresso aviso de 30 (trinla)
dias.

PARÁGRAFO NONO - O eventual exercido da resilição facultada. não eximirá as
partes do fiel cumprimento, do decurso do prazo de aviso de 30 (trinta) dias, das
Cláusulas e Condições ajustadas no presente Instrumento.

PARÂGRAFO DÊCIMO - A rescisão fundamentada por razões de interesse
público ou a ocorrência de caso fortuito ou de força maior dará à CONTRATADA o
direito ao recebimento do(s) valor(es) pertinente(s) ao(s) serviço(s) executado(s) e
aceito(s).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Caso nao convenha à SEEP exercer o
direito de rescindir este TERMO, quando a açao ou omissão da CONTRATADA
justificar esta medida, poderá suspender a execuçao do mesmo, a s~u exclusivo
critério.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGENCIA

Este termo terá vigência por um período de 12 meses consecutivos, contados a
partir da data de sua assinatura ou da expediçao da ordem de serviço, podendo, a
critério das partes e mediante Termo Aditivo, ser prorrogado até no máximo de 60
(sessenta) meses, conforme previsto no artigo 57, da Lei nO 8.666193.

A expedição da Ordem de Serviço, somente se efetivará apãs publicaçao do
extrato deste Termo no Diário Oficial da União.

/



PODER LEGISLATIVO
SENADO FEDERAL
SECRETARIA ESPt:CUL DE EDITORAÇÃO E r'1I8LlC.\çOa

13

Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasllia·DF, com exclusao de qualquer
outro, para dirimir questOes decorrentes do cumprimento deste contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em duas vias, na
presença das testemunhas adiante nomeadas, que também o subscrevem.

Br.511i.-DF• .zJ de J O de 2007

Testemunhas:

-J\s3~~ -'I'
'1fI''' ,~

R JO EFABtANO :;:...,.#'
de loao. e Admj«fSY'ração

~~&~;;.~
Diretor da SSETEC


